
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS À SRA.  TÂNIA
PAULA DA SILVA 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe no artigo 142, XIV, do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Cuiabá, requeiro à Mesa Diretora, com anuência do soberano plenário que proceda ao devido registro
dos anais deste Legislativo e encaminho a presente Moção de Aplausos. A Câmara Municipal de
Cuiabá, representada pelos Vereadores que a compõem e expressando o pensamento da sociedade
cuiabana concede a presente Moção de Aplausos a Sra. TÂNIA PAULA DA SILVA. 

  
JUSTIFICATIVA 

A presente Moção de Aplausos tem como objetivo parabenizar e homenagear a Sra. TÂNIA PAULA
DA SILVA, Professora do Curso de Geografia da UNEMAT, residente na cidade de Cáceres-MT.
Possui graduação em Geografia pela Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS). Mestrado
em Geografia  pela  Universidade  Estadual  Paulista  (UNESP/PP)  Doutorado  em Geografia  pela
Universidade Federal Fluminense (UFF). 
Possui, também, experiência com a Educação Básica, com a Lei 10.639/2003, com a Políticas de Cotas
da UNEMAT e do Brasil, e atua no Ensino superior ministrando as Disciplinas de Geografia Agrária,
Estágio Supervisionado em Geografia e Trabalho de Conclusão de Curso. 
Atualmente  é  Coordenadora do Núcleo de Estudos sobre Educação,  Gênero,  Raça e  Alteridade
(NEGRA/UNEMAT), integra o Grupo de Pesquisa sobre Ação Afirmativa e Temas da Educação
Básica e Superior (GRAFITE). Tem experiência e interesse de pesquisa em temas como: educação
para as relações étnico-raciais, políticas de ação afirmativa, população negra, Camponeses, Juventude
Camponesa; Terra e Produção, entre outras. 
Portanto,  diante dos relevantes serviços prestado à sociedade,  apresento aos Nobres Pares,  para
aprovação, esta moção de aplausos e congratulações a Sra. TÂNIA PAULA DA SILVA 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 14 de dezembro de 2022.

 
 
 

Edna Sampaio (Câmara Digital) - PT
 

 Vereador
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